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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

71^9 » iLf JULEO 1986.

EMMIA: Denominação de Logradouro Público,

A CÂMARA MUNICIPAL DB DUQUE DB CAXIAS decreta e

eu promulgo, de acordo com o § ^2, do Artigo 193» b-a Constituição'
do Estado do Rio de Janeiro, a seguinte Lei.

Art. 12 - Passa a denominar-se Av, José dos San

tos Vieira a atual Rua Sylmar Silva, antiga Rua Projetada, locali

zada no Centro deste I<íimicípio,

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

CÂMARA l^uaCIPAL DE DUQUE DB CAXIAS, em l^f de

julho de 1986, '
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